
 Comissão Permanente de Licitação
Rua João Nogueira 51  - Bairro Farol - Maceió-AL - CEP 57051-400

Telefone: (82) 3221-2481 - www.craal.org.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023/CRA-AL

Processo nº 476917.001447/2023-18

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

(Processo Administrativo 476917.001447/2023-18)
 

O Conselho Regional de Administração de Alagoas, com sede na Rua João Nogueira 51 – Bairro Farol – Maceió – Alagoas – CEP: 57051-400, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 35.259.696/0001-50, Inscrição Estadual Isenta, neste ato
representado por seu representante legal, o Presidente do CRA-AL o Adm. José Ediberto de Omena Junior, nomeado pela Ata de Reunião nº 174810 do Conselho Regional de Adminsitração de Alagoas, de 20 de março de 2023,
inscrito no CPF nº 091.974.384-64, portador da Car�eira de Iden�dade nº 5566400, expedido por SSP/GO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023,
homologação publicada no D.O.U nº 22 de setembro de julho de 2023, processo administra�vo 476917.001447/2023-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quan�dade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para formalização de sistema de registro de preço para contratação de empresa especializada no serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo
as atividades de cotação, reserva, alteração, cancelamento, emissão de bilhetes e remarcação de passagens aéreas nacionais e internacionais, cujas especificações técnicas, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente
definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:
 

 
Fornecedor
Beneficiário:
 

 
 
AIRES TURISMO LTDA – EPP

 
CNPJ:

 
06.064.175/0001-49
 

 
Endereço:
 

 
ST SCLRN 714 Bloco H, Loja 20 – Asa Norte – Brasília – Distrito Federa – CEP
70.760-558
 

 
Telefones:
 

 
61) 3255-2100 / (61) 3255-2130 / 61-9-8177-1883

 
Representante Legal:
 

 
Maria Terezinha Pereira Aires

 
Identidade e CPF
:

 
RG: 538.091/SSP-DF- CPF: 259.445.841-49

 
E-mail:
 

 
gerencia.comercial@airesturismo.com.br

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 

2.1. O valor total desta Ata é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão constantes no Anexo I deste Ata de Registro de Preços:
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
4. VALIDADE DA ATA
4.1.  presente ARP vigorará por um período de 12 meses, contados a partir da data sua publicação em Diário Oficial, sem possibilidade de prorrogação.
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.7.5. Será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.8.1. Por razão de interesse público; ou
5.8.2. A pedido do fornecedor.
 
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19.
 
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
                          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópiaaos demais órgãos par�cipantes.

 

Maceió, AL, 22 de setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALAGOAS
Adm. Ediberto Junior

Presidente
CRA-AL nº 1-3311

AIRES TURISMO LTDA – EPP
Fornecedora Registrada

Maria Terezinha Pereira Aires
Representante Legal

mailto:gerencia.comercial@airesturismo.com.br


 
 

 
 
 

 

 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476917.001447/2023-18
 

QUADRO GERAL ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 
 
 

 
 

ITEM

 
 

DESCRIÇÃO

 
QTD ESTIMADA DE BILHETES

(ANUAL)

VALOR MÉDIO DO BILHETE (UNITÁRIO)
ACRESCIDO DA TAXA DE EMBARQUE

VALOR UNITÁRIO ESTIMADO PARA A
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

AGENCIAMENTO DE VIAGEM (EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO)

TOTAL ANUAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

1

 
Agenciamento de Viagens, compreendendo as a�vidades de cotação,
reserva, alteração, cancelamento, emissão de bilhetes e remarcação
de passagens aéreas nacionais e internacionais

 

60 R$ 1.500,00 R$0,00 R$ 90.060,00

 

                                                      TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2023, R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

 

Referência: Processo nº 476917.001447/2023-18 SEI nº 2188791
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